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• •:" MUI TICÍPIO D.CCARLO$:BARBOSA , 
'ESTADO DO •k10--:GRANDE-Da:StIL-• 

..• 

';:- 	• 

SECRETARLik MINIMAL Dt PitOJETOSXTBLItOi 

. 	. 	. 

. 	' 
De: Secretaria Municipal de Projetos Ptiblicbs 

. Para: Gabinete do Prefeito 	- _ 

• 
Assunto; Deeretõ de U 'tilidadePúblies 

: Aten-CioiainCnter. • , 	. 

Rodrigo- 
' Secretfuio 

. 
unicipal:de.ProjetosAbli,cos; 

Mein. 105/2017 
t 	•••• 

Carlos Barbosa,- IS de-agostle O1 7. 

- 
"Por mei deste, solicitamos a 'claborarilOrcIc 	 hddepubha as  

--obras de .desaisoreattentda serenitealizadas. 	#i(al-aotuaRedfo Guerra,  rib•- .110 t6.  . 	, 
nuani-extenitto de 673 metrbsConfonneAnexo. ' 	 '" 	• 

• . 	• • 	 . • 

. 	 ' 	. 
• •••'. 	. 	. 	• .:•• 	.• 

• 

	

..• 	
. 

• 

„ 

• 

Recebi em 	/ 03, 	 

•• 	 ••, 
• 

Gabinete dO Prefe o 

. 	• 

• • s. . 
• -municipal& projitospOstioi. 	• 

• • 	• 

• 

•• 	. 

. 	• • 

; • 



AUTORIZAÇÃO 

Eu,  0.0ALC 	CPF 11°  4 4504 9. 690 
residente e domiciliado na ua  7-4)1,scauvt te./) 	 , n° 

bairro fr tL 3ci 	, na cidade de Carlos Barbosa/RS, AUTORIZO o 

MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA a executar, em minha propriedade, localizada no 

final da Rua Pedro Guerra, o desassoreamento no curso hichico que passa por minhas 

propriedades e que, quando as obras iniciarem que eu seja informado para acompanhar o 

andamento destas, através dos telefones 3461.9625 e 99163.7080. 

Carlos Barbosa,  ,3 O / 	 q- 

Assinatura: 



AUTORIZAÇÃO 

Eu, ROSA MARIA SPESSATTO, CPF n° 722.902.180-49, RG n° 1008858878, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Guerra, n° 550, bairro Ponte Seca, na cidade de Carlos 
Barbosa/RS, AUTORIZO o MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA a executar, em minha 
propriedade, localizada no final da Rua Pedro Guerra, no bairro Ponte Seca, todas as obras e 
intervenções que se fizerem necessárias, para realização de desassoreamento no curso 
hidrico que passa por  minims  propriedades, sem a possibilidade de cobrança de qualquer 
forma de indenização ou compensação. 

Carlos Barbosa, 21 de agosto de 2017. 

l(ayirt1Q, cc:.5) e-)-2 9 - 

ROSA MARIA SPESSATTO 
CPF 722.902.180-49 



AUTORIZAÇÃO 

Eu, VALDECIR GUERRA, CPF n° 117.701.120-49, RG n° 3008832184, residente 
e domiciliado na Rua Fioravante Baldasso, n° 289, bairro Ponte Seca, na cidade de Carlos 
Barbosa/RS, AUTORIZO o MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA a executar, em minha 
propriedade, localizada no final da Rua Pedro Guerra, no bairro Ponte Seca, todas as obras e 
intervenções que se fizerem necessárias, para realização de desassoreamento no curso 
hidrico que passa por minhas propriedades, sem a possibilidade de cobrança de qualquer 
forma de indenização ou compensação. 

Carlos Barbosa, 21 de agosto de 2017. 

VALDECIR RRA 
CPF 117.701.120-49 



AUTORIZAÇÃO 

Eu, RITA GUERRA, CPF n° 646.173.270-53, RG n° 5008871393, residente e 
domiciliado na Rua Fioravante Balclasso, n° 289, bairro Ponte Seca, na cidade de Carlos 
Barbosa/RS, AUTORIZO o MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA a executar, em minha 
propriedade, localizada no final da Rua Pedro Guerra, no bairro Ponte Seca, todas as obras e 
intervenções que se fizerem necessárias, para realização de desassoreamento no curso 
hidrico que passa por minhas propriedades, sem a possibilidade de cobrança de qualquer 
forma de indeni7Ação ou compensação. 

Carlos Barbosa, 21 de agosto de 2017. 

RITA G YRRA 
CPF 646.173.270-53 



CPF .800.990.68, 

Assinatura: 	fz)l›. 7  

AUTORIZAÇÃO 

Eu, Gerson Guerra, CPF n° 591.800.990.68, residente e domiciliado 
na Rua França, n° 14, bairro Ponte Seca, na cidade de Carlos Barbosa/RS, 
AUTORIZO o MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA a executar, em 
minha propriedade, localizada no final da Rua Pedro Guerra, no bairro Ponte 
Seca, a limpeza do canal, para realização de desassoreamento no curso hidrico 
que passa por minhas propriedades. 

Carlos Barbosa, 01/12/2018 

1 



GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

E INFRAESTRUTURA 

fepam 

Niggle Sands sl6.Prsrtssie AletoltsSel 
lisonicissL 	Reasier.  - RS  

PORTARIA DRH N° D-000.328/2019 - DISPENSA DE OUTORGA 
AUTORIZAÇÃO GERAL - ATIVIDADE DE DESASSOREAMENTO 

DECRETO ESTADUAL 52.701/2015 

A Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura e a Fundação Estadual de Proteção Ambiental —  
Phi-JAM,  no uso de suas atribuições legais, em resposta à solicitação de dispensa de outorga e de 
licenciamento ambiental por cadastro, nos termos do Decreto Estadual 52.701/2015, feita por: 

Razão Social: Município de Carlos Barbosa 

CNPJ: 88.587.183/0001-34 

Município: Carlos Barbosa - RS 

Endereço: Rua Assis Brasil, 11 - Centro 

CEP: 95.185-000 

ATIVIDADE: desassoreamento, limpeza de vegetação e resíduos sólidos descartados no Curso 
d'água Sem denominação, na Localização Desassoreamento Rua Pedro Guerra, no Município 
Carlos Barbosa, na Bacia Hidrográfica do Rio Cai, neste Estado. 

A atividade ocorrerá entre os pontos de coordenadas geográficas: Lat -29,3044  Long  -51,4910 
(Inicio do trecho) e Lat -29,3023  Long  -51,4864 (Fim do trecho), em uma extensão de 502,9753 m. 

AUTORIZAM A ATIVIDADE E DECLARAM QUE E ISENTA DE OUTORGA, eis que 
apresentados os documentos e informações exigidos no Decreto Estadual 52.701/2015. 

A dispensa de outorga é concedida mediante parecer do responsável técnico JAQUELINE 
ZANDONAI DALCIN, de formação em Arquitetura,  ART  n° 8359950. 

CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES, consoante  art.  2°. do Decreto Estadual 52.701/2015: 

I - a intervenção na  Area  de Preservação Permanente do corpo hídrico deverá ocorrer de forma a 
minimizar o impacto advindo da atividade, priorizando o acesso pelas margens já degradadas; 
II - o corpo hidrico não poderá ter seu curso natural alterado, canalizado ou retificado;  
III  - não poderá ser adotado o método de esburacamento, ocasionando profundidades incompatíveis 
em relação ao leito do corpo hídrico; 

Secretaria do Meio Arrbiente e Infraestrutura 
Departancnto de Recursos Hidricos - Divisão de Outorga e Fiscaliaacão 

Av. Borges de Medeiros, 261 — 120  andar — CO" 90020-021 —Porto Alegre/RS 



GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

E INFRAESTRUTURA f 	441F- 
FuedaPla  Estadual da  Prates:10 *labials! 
Markin Lela Roesler. R3 

IV - os locais da intervenção deverão receber sinalização na fase de obras, sendo que a manutenção 
dessa sinalização após o desassoreamento deverá ser avaliada pelo responsável técnico, 
considerando a necessidade de garantir a segurança da população e das estruturas públicas e 
privadas que possam eventualmente ser comprometidas pela intervenção; 
V - quando forem utilizadas dragas, a área de dragagem deverá ser balizada, bem como a própria 
draga, conforme o previsto nas Normas da Autoridade Marítima para Auxílios à Navegação, 
NORMAM-17/DHN, da Marinha do Brasil; 
VI - como medida de prevenção de acidentes, o transporte deverá ser realizado de forma a evitar o 
derramamento do material retirado, desde o local da limpeza até o destino final; 
VLI - os resíduos removidos durante a dragagem deverão ser destinados a locais licenciados pelo 
órgão ambiental competente; 
VIII - a intervenção não poderá afetar a vegetação nativa ameaçada de extinção e imune ao corte, 
conforme legislação vigente; 
IX - deverá ser restaurada a vegetação das  Areas  de Preservação Permanente onde houver 
intervenção, para que o restabelecimento do equilíbrio ambiental mitigue processos erosivos e 
movimentos acidentais de massa e enchentes; 
X - caso haja necessidade de um processo continuo ou frequente de desassoreamento, devem ser 
previstos acessos permanentes ao leito regular do corpo hídrico, mediante a adoção de medidas 
estruturais e não estruturais que garantam a conservação das margens do corpo hídrico e impeçam a 
utilização desses  locals;  
XI - a cobertura vegetal dos acessos permanentes ao leito regular do corpo hídrico deve receber o 
manejo adequado face  ãs  intervenções realizadas; 
XII - o material resultante do desassoreamento poderá ser utilizado pelo município em obras 
públicas, vedado o destino para fins comerciais; 
XIII - a utilização do material resultante do desassoreamento deve ser precedida da análise dos 
sedimentos para comprovação de ausência de risco de contaminação, e, caso identificados possíveis 
contaminantes orgânicos ou inorgânicos, o produto deverá ser disposto em aterro sanitário 
licenciado pela autoridade competente; 
XIV - os materiais resultantes do desassoreamento não poderão ser depositados em  Area  de 
Preservação Permanente ou em locais cuja topografia facilite o retorno ã bacia hidrográfica; 
XV - a identificação de trechos sujeitos a processos  continuos  e frequentes de desassoreamento 
deverá constar no Plano Diretor ou nas diretrizes urbanas do município, conforme previsto no 
Estatuto das Cidades. 

Esta dispensa poderá ser suspensa no caso da constatação de conflitos de uso da água ou de 
informações contraditórias. 

DATA DE EMISSÃO: 11/06/2019 

DATA DE VENCIMENTO: 11/06/2020 

Secretaria do Meio Arrbiente e lnfraestrutura 
Departurrento de Recursos Hidricos Divisão de Outorga e Fiscali7ação 

Av. Borges de Medeiros, 261 — 12° andar— ca 90020-021 —Porto Alegre/RS 



Fenidnho Eshidual de Prvtorlo AmbIntel 
Madge' Lots Roessler - RS  

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

E INFRAESTRUTURA 

Artur de Lemos Júnior 
Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura  

Marjorie  Kauffmann 
Diretora — Presidente da PE,PAM 

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o  link  abaixo ou utilize um 
dispositivo para a leitura do QR  Code  ao lado: 

https://atmbIapp.goo.glicJv  I  

Secretaria do Meio Ambiente e Infrae,strutura 
Departarrento de Recursos Hídricos - DivisAo de Outorga e Fiscalizacao 

Av. Borges de Medeiros, 261 — 12° andar CEP 90020-021 Porto Alegre/RS 



• Desassoreamento de rio 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 

Comprovante N° 2019/010.307-1 STOUT 0002  

s744414,+_ —.1",i I ormaçoes,a,  

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS 2000 

Longitude inicial: -51,4910 

Longitude final: -51,4864 

Bacia Hidrográfica: Bacia Hidrográfica do Rio Cai 

Rio ou curso d'água: Sem denominaçao 

Classe de enquadramento: Consultar comitê de bacia 

Sistema Aquiféro: Serra Geral II 

Geometria: Linha 1 

Latitude inicial: -29,3044 

Latitude final: -29,3023 

Região Hidrográfica: Guaiba 

Município: Carlos Barbosa - RS 

Dominialidade: Estadual 

Para verificar a autenticichcb deste  document°,  acesse o  link  almixo ou utilize um 
cfispositivo para a leitura do QR  Code  ao lacb: 

ittps://atrri)2,app,goo,g1/LuTV 



RRT SIMPLES 
N° 0000008359950 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

101111 11111 II 11111111111111111  
Registro de Responsabilidade Técnica -  RRT 

R
Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

alo 

no CAU.  Art.  48. Não .seVeifetuado RR.To retioprévio rec6  hi eh  o a., 'MC 4. 
jurfdica responsável ..-  Art.  5.0,,A falta d5'.4.11gri..10ftWit biprofi*crill bu:a eriT klie,a,,,e o 
pela vielgão (Rice e da obrigatoriedade da" paralisação do trabalho ate a:aF" larriecãb'zfa, 
sobre Otiielor dajaxa de 1#2441itio  Page  corrigida, a partiv40.20_4 agaTo Øn ase aie,na ;VA 
Liquide0o e .detC.Gtádia - SeLICAbrriulada mensalblelita,-atéq-Olti' *di antQrjo 
montante de 1% (um. por ceritAtitOrlits de efetivação do pagamento. " 0 ,, eirrientci.;.g 
do comprovante de,Agamentb,POdera seqcibtldo após a identificação do p ettrientd,,polemm _$q9.10134 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento 
Lei N° 12.378, de 31:40deiembro del040; 	 -  
Art.  47. 0 RRT sere efetAsib fielo pr6fissitOU pela p'esso v. do legal 

Ortrpela pe 
ilizaCão pe§sgal 

j(tCezentos por cen'td)z: 
S qema Especial de .  

acrescido este., 
d? apresenta, 

Nome: Jaqueline Zandonai Dalcin 
Registro Nacional: A74643-6 	 Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. DADOS DO CONTRATO 

Contratante: MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA 
Documento de identificação: 88587183000134 

Contrato: 

Tipo de Contratante: Orgão Público 
Celebrado em: 11/06/2019 	Data de Infcio: 24/06/2019 	Previsão de término: 24/10/2019 

Apts*I-oonciuSãO daS,atf‘iidades.teenicas 6: profiSSiorlardeVe4)**441j*(44,st0;FM414.1MSIMVIMI,A74142%,VIA 

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

Endereço: RUA PEDRO GUERRA N°: S/N°  
Complemento: 

UF: RS 	CEP: 95185000 	Cidade: CARLOS BARBOSA 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 	0 

4. ATIVIDADE TÉCNICA 

Bairro: PONTE SECA 

Longitude: 	0 

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO 
Subgrupo de Atividade: 1.9 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO 
Atividade: 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação 
Quantidade: 6.552,00 	 Unidade: m3  

Declaro a não exigibilidade de atendimento as regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas 
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1° do  art.  56 da 
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015 

5. DESCRIÇÃO 

PROJETO DE DESASSOREAMENTO DE  AREA  LOCALIZADA AO FINAL DA RUA PEDRO GUERRA, NO BAIRRO 
PONTE SECA. 

6. VALOR 

Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00  

Total Pago: 	 R$ 0,00 
Alanats: EstehltefflikeedilpreetidbidoautértlatidkirfieVAfiekkYpt  
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada  ern:  http://sicc,au.caubr.gov.briappiview/sightfextemo?form=Servicos,  

com a chave: 1bzD13 Impresso em: 11106/2019 as 08:42:45 por: , ip: 187.103.243.130 
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RRT SIMPLES 
N° 0000008359950  
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Jaq eline Zandonai Dalcin 
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Local 

MUNIC1 • iDCARLOS BARBOSA 

7. ASSINATURAS 

Declaro serem verdadeiras as informações acima. 

Documento de identificação: 88587183000134 	 OFF:  007.509.870-90 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,  
com a chave: 1bzD13 Impresso em: 11/06/2019 As 08:42:45 por: , ip: 187.103.243.130 
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